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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

Av i s o

Torna-se público que por despacho de Sua Excelência a
Secretária Regional dos Assuntos Sociais, de 03-04-2006 se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
distribuição do presente aviso, Concurso Interno de A c e s s o
Geral para o provimento de uma vaga na categoria de Consultor
Jurídico A s s e s s o r, da Carreira de Consultor Jurídico, de dotação
global, do quadro de pessoal da Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, constante do mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 29/2005/M, de 10-08.

1 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para a
vaga posta a concurso caducando logo que se verifique
o preenchimento da mesma.

2 - Legislação aplicável - O presente concurso rege-se pela
regulamentação estabelecida nos Decretos-Lei, nos.
204/98 de 11-07, 353-A/89, de 16-10, D.L. n.º 404-
A/98, de 18-12, Decreto Legislativo Regional n.º
14/89/M, de 06-06 e Resolução n.º 1014/98, publicada
no Jornal Oficial da RAM, n.º 53, I Série de 11 - 0 8 .

3 - Conteúdo funcional - Realização de estudos de apoio à
decisão no âmbito da respectiva formação e
e s p e c i a l i d a d e .

4 - As condições de trabalho e regalias sociais são as
genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Pública, sendo o respectivo vencimento
para a referida categoria o estabelecido no anexo I ao
D.L. n.º 353-A/89 de 16-10, com a nova redacção dada
pelo D.L. n.º 404-A/98, de 18-12.

5 - Local de trabalho - Secretaria Regional dos A s s u n t o s
S o c i a i s .

6 - Condições de admissão - poderão ser admitidos ao
presente concurso os candidatos vinculados à função
pública, que satisfaçam os seguintes requisitos especiais
até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
c a n d i d a t u r a s .

6.1 - Requisitos especiais - ser detentor da categoria
de Consultor Jurídico Principal, com pelo
menos 3 anos de serviço na respectiva categoria
classificados de Muito Bom, ou 5 anos
classificados de Bom, conforme alínea b) do n.º
1 do art.º 4 do Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18-
1 2 .

7 - Métodos de selecção:

7.1 - Provas públicas que consistirá na apreciação e
discussão do currículo profissional do
candidato, conforme dispõe a alínea b) do art.º
4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18-12.

7.2 - Os critérios de apreciação e pontuação dos
métodos de selecção, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de
reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.3 - Nas avaliações  adoptar-se-á o sistema de
classificação na escala de 0 a 20 valores (art.º
26.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 - 0 7 )

8 - Formalização das candidaturas:

8.1 - As candidaturas devem ser formalizadas em
papel branco, liso de formato A4 mediante
requerimento dirigido ao presidente do júri do
concurso e entregue na Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, sita à Rua das Hortas, n.º 30,
9050-024 Funchal, e entregues em mão ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção,
expedidos dentro do prazo estabelecido no
presente aviso.

9 - Dos requerimentos de admissão deverão constar os
seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação,

naturalidade, nacionalidade, estado civil, data
de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o
emitiu, número de contribuinte, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria que detém, serviço a que pertence e

natureza do vínculo;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos

entendam dever apresentar para apreciação do
seu mérito;

e) Referência ao presente aviso de abertura,
referenciando a data da publicação no JORAM.

9.1 - Os requerimentos de admissão devem ser
acompanhados de:
a) Um exemplar do Currículo

Profissional detalhado, devidamente
datado e assinado.

b) Declaração autêntica ou autenticada,
passada pelo Organismo ou Serviço
onde o candidato exerce funções, da
qual conste de forma inequívoca a
natureza do vínculo, categoria
profissional que detém, bem como a
antiguidade na categoria, na carreira e
na função pública.

10. - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Local de afixação das listas 
Alista de candidatos admitidos e excluídos bem como a
lista de classificação final do concurso serão
publicitadas nos termos do disposto dos artigos 33.º, 34.º
e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11-07, e afixadas no
placard da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais,
sito à Rua das Hortas, n.º 30, 9050-024 Funchal.

12 - Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos
concorrentes resultará da aplicação dos critérios de
preferência constantes do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 - 0 7 .

13 - Composição do júri:

P r e s i d e n t e :
- D r. Hugo Calaboiça Amaro, Inspector Regional

dos Assuntos Sociais

Vogais Efectivos:
- D r. Miguel Stringer de Oliveira Pestana,

Adjunto da Secretária Regional dos A s s u n t o s
Sociais, que substituirá o presidente nas suas
faltas e impedimentos;
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- D r.ª Maria Cecília Spínola Viveiros, Directora
de Serviços do Gabinete Jurídico, da Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais.

Vogais Suplentes:
- D r. Rui Manuel Catanho da Silva, Conselheiro

Técnico da Secretária Regional dos A s s u n t o s
S o c i a i s ;

- D r.ª Maria Fátima Sousa Aveiro Freitas,
Conselheira Técnica da Secretária Regional dos
Assuntos Sociais.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e  27 de Abril de
2 0 0 6 .

O PR E S I D E N T E D O JÚ R I, Hugo Calaboiça A m a r o

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 28/01/2002, no uso da delegação de competências
prevista no ponto 1.4 do despacho n.º 50/2001 de 19/10, do
Secretário Regional de Educação, publicado no JORAM n.º 213,
II série, de 06/11/2001, foi autorizado o pedido de transferência
da Ajudante de Acção Sócio-Educativa, M A R I AL U Í S AT E I X E I R A
FERNANDES FREITA S, do quadro de pessoal da Creche “O Bebé”
para o  quadro de pessoal do Infantário “São Gonçalo”, nos
termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 07/12,
conjugado com a alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do Código de
Procedimento Administrativo, com efeitos a partir de 23 de
Janeiro de 2002

Não carece de fiscalização prévia da S . R . T. C ..

Funchal, 5 de Abril de 2006

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, Jorg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

Por despacho conjunto dos Secretários Regionais do Plano e
Finanças e de Educação, de 25/01/2006, foi atribuído abono para
falhas ao Assistente de Administração Escolar Especialista, J O S É
EDUARDO COUTINHO PA I VA, do quadro de pessoal  da Escola
Básica e Secundária da Calheta, com efeitos a partir de
3 0 / 0 1 / 2 0 0 6 .

Não carece de fiscalização prévia da S . R . T. C. .

Funchal, 7 de Abril de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, Jorg e
Manuel da Silva Morgado

Aviso

Homolgados, por despacho do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por
despacho do Secretário Regional de Educação, publicado no
Jornal Oficial n.º 86, II série, de 04 de Maio de 2005, os contratos
referentes aos docentes, colocados nos estabelecimentos de
ensino abaixo indicados no ano escolar de 2005/2006.
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SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS

Anúncio de concurso

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais -
Direcção Regional de Floresta
Endereço postal:
Estrada Comandante Camacho de Freitas, 308/310, Jamboto, Santo António
Localidade:
Funchal/Madeira
Código postal:
9000 324
País:
PORTUGAL
Telefone:
291740060
Fax:
291740065
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para diálogo
concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais
SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos fornecimentos
ou da prestação de serviços
c) Serviços

Categoria de serviços n.º 27
Principal local de execução: Serras de São Roque, freguesia de São Roque, Funchal
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Florestação de 119,88 hectares na Levada da Negra, nas condições expostas nas peças
concursais
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PA R A OS CONTRATO S
PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 77200000
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam
PDRU/Madeira - Portaria 49/2002, de 20 de Março - Florestação de Terras Agrícolas
SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de propostas
ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 26/06/2006
Hora: 17
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a sua
proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 27/06/2006
Hora: 10
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
27/04/2006

27/04/2006.

PEL’O CHEFEDO GABINETEDO SECRETÁRIO REGIONAL , Assinatura ilegível

APRAM - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DAREGIÃO
AUTÓNOMADAMADEIRA, S.A.

Anúncio de concurso

Obras £
Fornecimentos £
Serviços S
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO S SIM  £
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DAENTIDADE ADJUDICANTE

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
indicado em I.1   S Se distinto, ver anexo A£
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO 
indicado em I.1   S Se distinto, ver anexo A£
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1   S Se distinto, ver anexo A£
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 
Governo central      £ Instituição Europeia £
Autoridade regional/local £ Organismo de direito público     £ OutroS
SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.3)Tipo de contrato de serviços
Categoria de serviços 12
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO S SIM  £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Contrato de prestação de serviços Relativo à Execução do Projecto de Remodelação e
Ampliação das Instalações de Apoio à Marina do Funchal. 

Organismo: APRAM - Administração dos
Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A

À atenção de:

Endereço:Av. Sá Carneiro, 3, 4 e 5 Código postal: 9004-518

Localidade/Cidade: FUNCHAL- MADEIRA País: PORTUGAL

Telefone: 291 208 600 Fax: 291 220 196

Correio electrónico: 
portosdamadeira@apram.pt

Endereço internet (URL):
www.apram.pt

Não são devidos emolumentos.

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 19 de
Abril de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morgado
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II.1.6) Descrição/objecto do concurso
“Execução do Projecto de Remodelação e Ampliação das Instalações de Apoio à Marina do
Funchal”.
II.1.7) Local onde se realizará a prestação do serviços
Os serviços objecto do contrato serão prestados nas instalações do concorrente
adjudicatário, sem prejuízo dos levantamentos topográficos e eventuais visitas a efectuar,
para efeitos de elaboração das propostas, ao local das obras.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) 
Descrição do bem a que se refere a presente aquisição, com referência à Classificação
Estatística de Produtos por Actividade (CPA), a que se refere o Regulamento (CEE) n.º
3696/93, do Conselho, de 29 de Outubro, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 1232/98, da
Comissão, de 17 de Junho de 1998:
- Categoria 74.20.2 (serviços de arquitectura), subcategorias 74.20.22 (serviços de projecto
de arquitectura) e 74.20.23 (outros serviços de arquitectura); Categoria 74.20.3 (serviços de
engenharia e técnicas afins), subcategorias 74.20.32 (estudos técnicos para a construção
de fundações e de estruturas de edifícios), 74.20.33 (estudos técnicos especializados para
instalações mecânicas e eléctricas em edifícios).
II.1.9)Divisão em lotes
NÃO S SIM £
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO S SIM £
II.2) QUANTIDADE  OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1)Quantidade ou extensão total
As quantidades dos bens e serviços são as expressas no Caderno de Encargos.
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução
Indicar o prazo em dias 180 a partir da decisão de adjudicação.
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas 
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário deve
prestar uma caução no valor de 5% do montante total da prestação de serviços, com
exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam  
O financiamento será assegurado pelo Fundo de Coesão e fundos próprios da APRAM,
S.A. 
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de prestadores de serviços
Consórcio externo, agrupamento complementar de empresas ou agrupamento europeu de
interesse económico.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação dos prestadores de serviços e formalidades
necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira e técnica mínima
exigida.
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técnica, de
acordo com o estabelecido no Programa de Concurso.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.
III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação de serviços está reservada a uma determinada profissão?
NÃO £ SIM S
III.3.2) As entidades júridicas devem declara os nomes e qualificaçãoes profissionais
do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO £ SIM S
Decreto-Lei 176/98, de 3 de Julho, e Decreto-Lei 119/92, de 30 de Junho.
SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta  S
B1)  Os critérios a seguir indicados:
a) Valia técnica da proposta;
b) Preço;
c) Prazo. 
Por ordem decrescente de importância  NÃO £ SIM S
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante: 
17.01.0036
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção 12/06/2006 (dd/mm/aaaa)
Custo: 500,00  +15%IVA Moeda: Euro 
Condições e forma de pagamento: O processo de concurso poderá ser adquirido na sede
da APRAM, S.A., devendo o pagamento ser efectuado em numerário, ou cheque visado
passado à  ordem da APRAM,S.A..
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas 
19/06/2006
Hora 17 horas
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país

terceiro
£ £ £ £ £ £ £ £ S £ £ ------
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta 
Até££/££/££££ ou ££ meses e/ou 060 dias a contar da data  fixada para a
recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas 
O acto de abertura das propostas é público.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 20/06/2006 (dd/mm/aaaa)
Hora - 10 horas Local - Sede da APRAM,S.A.
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório? 
NÃO S SIM £
VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos
fundos comunitários?   
NÃO £ SIM S
Fundo de Coesão
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo de execução da prestação de serviços referido no n.º II.3) do presente anúncio é
de 6 meses, no máximo, contados a partir da data da assinatura do contrato.
Preço Base: 180.000,00 Euros
VI.5)DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARAPUBLICAÇÃO NO Jornal Oficial
Da União Europeia
26/04/2006

** Cfr. Descrito no Regulamento 3696/93, do Conselho, publicado no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento
1232/98, da Comissão, de 17 de Junho publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

Funchal e APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A., aos
26 dias do mês de Abril de 2006.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, Fernando António Costa da
Silva
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 2,41 (IVA incluído)


